
 

    

 

  

澳  門  特  別  行  政  區  政  府  
Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

交  通  事  務  局  
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego 

（譯本 Tradução） 

  

 
1/2 

地   址  

E n d e r e ço  

： 澳 門 馬 交 石 炮 台 馬 路 3 3 號 地 下  

：  Estrada de D. Maria II, N.°33 

電 話  

T e l .  
： ( 8 5 3 )  8 8 6 6  6 3 6 3  

傳 真  

F a x .  
： ( 8 5 3 )  2 8 7 5  0 6 2 6  

電 子 郵 箱  

E - M a i l  
： i n f o @ d s a t . g o v . m o  

      版 次 / V e r .  0 0 1   2 0 21 年 8 月  

  

 

 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Sun Iok 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração o 

parecer do Gabinete do Secretário para a Segurança (GSS), apresento a seguinte resposta 

à interpelação escrita do Sr. Deputado Leong Sun Iok, de 25 de Abril de 2026, enviada a 

coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0555/GSG/SAAL/2026, de 4 de Maio de 

2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 5 de Maio de 2026: 

1. Os “Veículos de matrícula única de Hengqin” e a “Circulação de veículos de 

Macau na Província de Guangdong” regem-se por diferentes regimes de gestão. 

Quanto à viabilidade da adopção plena dos resultados da inspecção obrigatória 

de veículos de Macau para efeitos de verificação da “exclusividade” dos 

“Veículos de matrícula única de Hengqin”, a Direcção dos Serviços para os 

Assuntos de Tráfego irá colaborar, no âmbito das suas atribuições, nos trabalhos 

desenvolvidos pelos serviços competentes. 

2. O GSS salientou que os Serviços de Alfândega da RAEM (SA) mantêm estreita 

comunicação com os departamentos competentes da Zona de Cooperação em 

Hengqin, promovendo a partilha de dados relevantes no âmbito das suas 

funções. 

3. O GSS salientou que de acordo com o artigo 7.º do Regulamento Administrativo 

n.º 3/2006 (Controle e fiscalização da entrada e saída de veículos nas fronteiras 

terrestres da Região Administrativa Especial de Macau), “o cartão de passagem 

é válido pelo período correspondente ao prazo de validade do documento que 

permite a circulação do veículo entre a RAEM e outras regiões da República 

Popular da China”. Assim, caso as entidades competentes alterarem as regras 
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relativas ao referido prazo de validade, os SA, no âmbito das atribuições, 

cooperarão plenamente. 

  O Director dos Serviços                             

para os Assuntos de Tráfego, substituto 

Mok Soi Tou 

18 de Maio de 2026 

 

http://doisrvsp02/my_ch/Person.aspx?accountname=dsat/STMok

